
PROJETO DE LEI Nº60l2'DE 2013 

(Da CPMI de Violência Contra a Mulher no Brasil) 

O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria 

o Programa Bolsa Família e dá outras providências, 

para incluir as pessoas em situação de ameaça ou 

violação de direitos como beneficiárias do Programa. 

Art .. 12 A Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2º .......................................................................................................................................... . 

......................................................................................................................................................... 

1 - ................................................................................... •·· ............................................................. . 

V - o benefício variável, vinculado a mulheres vítimas ou em situação de violência nas unidades 

familiares, que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza, sendo pago até o 

lim te de 6 (seis) benefícios, que poderão ser acumulados com o recebimento dos demais 

benefícios fixados nesta Lei. (NR)" 

§ 3'' ······························•·····································································································•············ 

..... , .................................................................................................................................................. . 

1 - ••••••• ••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Ili - o benefício variável, vinculado a mulheres vítimas ou em situação de violência nas 

unidades familiares, no valor de R$ 70,00 (setenta reais). (NR)" 

Art. 22 A ampliação dos beneficiários do Programa Bolsa Família, nos termos do art. 1º desta 

Lei, será financiada por meio das receitas da União decorrente da Ação Brasil Carinhoso ou 

aquela que venha a suceder suas atribuições. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) para investigar situações de violência 

contra a mulher no Brasil por seu Plano de Trabalho deliberou pela constituição de Grupo de 

Trabalho para proceder diligências e promover a coleta e análise de dados para o 

enfrentamento da violência contra a mulher, entre eles sobre a legislação vigente, indicando 

as alterações possíveis e, eventualmente, necessárias, para o aprimoramento do marco legal 

que permitirá ao Brasil manter-se na vanguarda do arcabouço legislativo - bem referenciado 

internacionalmente -, posição conquistada desde a adoção da Lei Maria da Penha, além da 

incessante busca pela maior efetividade social da norma. 

Por essa razão, o presente projeto é resultante desse trabalho, pretendendo alterar 

pre1"endendo definir um específico benefício variável e temporário, dentro do escopo do 

Programa Bolsa Família, destinado a mulheres vítimas ou em situação de violência doméstica 

que estejam em condição de pobreza e extrema pobreza, portanto, que atendam aos 

requisitos para sua inclusão no Programa. Note-se que, assim como os demais benefícios 

vari3veis criados para gestantes, nutrizes, crianças e adolescentes esta proposta admite a 

cumulatividade, nos termos definidos no §4º do Art. 2º da Lei:"§ 4º Os benefícios financeiros 

previstos nos incisos 1, li, Ili e IV do caput poderão ser pagos cumulativamente às famílias 

beneficiárias, observados os limites fixados nos citados incisos li, Ili e IV". Ainda vale ressaltar 

que a proposta indica o período de seis meses para percepção do benefício. 

Pelo exposto, solicitamos que os Ilustres Pares apoiem a presente iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, 

1 7 JUL 2013 
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SENADO FEDERAL SF - 1 

-

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 
SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES 

·• -••>o-• CPMI Violência contra a Mulher (38ª Reunião) 04/07/2013 

(Texto com revisão) 

A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Bom dia a todas e 
a todos 

Vamos dar início à etapa final dos debates e aprovação do relatório 
da C"'.·t!'. Os membros desta Comissão sabem perfeitamente que o relatório foi 
lido : _ :a;·,te três horas, na semana ;:iassada. Foram propostas sugestões à 
Senc..L-2. que as incorporou, e hoje é a etapa final, em que nós podemos realizar 
os ap,c; -eiçoamentos e aprovar o relatório. 

Queria chamar para integrar a nossa Mesa a S;.a Aparecida 
Gonça'.•Jes, Secretária Nacional de Enfrentamento à Violência - chegou a Ministra 
Adju:.t?, ncsss querida Lourdes Bandeira, que acompanhou todo esse prccessc, •:! 

gosta·i :c. c:Je, ela compartilhasse concsco esta Mesa; a nossa :ep:esentante do 
M'nlsié-;0 Púb.icc, Dr" êúnice Carvalhido, representando o Conseli1c i\Jacicnal dos 
Prcct..rê.::.cr&s-Ge,-ais, c;ue gostaria que também compartilhasse, pela importânc;a 
oue o ~,;1•s•ério Público tem nesse enfrentamento. 

J! SRª VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB - A!'v'.) - ?:·&sicie,,te ,.,ô 
Mor&:,i>o, s2 V. EJ<ª me p&rmite, p&la or::Jem. 

f.\. SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - N:G) - Pela ordem, 
SenaiJ,Ya Jé'nessa. 

A SRª VANESSA GRAZZiOTIN (PCdoB - Atvl) - Eu s5 gos'.aria de 
faze,r ,.;,1 registro aqc1:, nesta importan"e :omissão, que hoje reaiiza a reunião para 
a vo12Jção do relatório apresentado peia Senadora A:ia Rita, aa edição especial do 
JcrnEI do Senedo de 11oje, que publica um espacial dedicado exatamente à 
violêrcia que as niulheres sofrern no Brasil, o que, sem dúvid2 :ienhuma, decorre 
desi2 importante reu:iião que V. Exª preside. 

Então, eu gosiaria de incluir urr, voto de aplauso principalmente ao 
corpo de mulheres jornalistas por terem lido essa ideia, que considero fantástica e 
q:.ie mLito coniribui para essa luta de todas nós, contra s violtnci11, que, sr;i_fr§r;a, ªª"';r1L 
mulhEares hoje, infelizmente. e:~: { ~ -;_(] }- ; ]µ 1 s_ · '7,u, ;,_: 

~Ak- r;,, 1}4~,l-~ 
Jw,,,+- - 7-] ~ a, 'cu 



SENADO FEDERAL SF - 2 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 
SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES 

CPMI Violência contra a Mulher (38ª Reunião) 04/07/2013 

Eu quero, como Presidente, encaminhar a votação específica desta 
alteração para que possamos dar continuidade aos debates, retomar a votação 
fina:. 

Nós queremos propor aos Senadores e Senadoras, Deputados e 
Deputadas a aprovação da proposta que a Senadora Ana Rita, acolhendo a 
suges,âú de encaminhamento da Senadora Ana Amélia, apresentou nesta 
reda;;,;o L-.aI, com o acréscimo da nossa Procuradora do Ministério Público, Dr" 
Eun;c-,, e ~om o ac1·éscimo da Senadora Vanessa, a ser apreciada. 

Os Senadores, Senadoras, Deputados e Deputadas que concordam 
corr. a proposta de redação apresentada pela Relatora, incorporados todos, 
queirari permanecer como estão; os contrários se levantem. (Pausa.) 

Com o voto contrário do Deputado Dr. Rosinha, fci aprovada a 
proposta da Relatora, Senadora Ana Rita. (Palmas.) 

Vamos, então, apreciar, continuar o debate para irmos à redação 
fina, 

(Intervenção fora do microfone.) 
A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Nãc. Ainda não 

·10-:cc: o re.a'.::rio. Sena::!ora Ana Amélia, vamos apreciar o relatório. 
Está encerrada a discussão. 
Está em votação o relatório final, apresentaao pe:a Senadora Ana 

R;ta, .'<elatora dedicada desta Comissão, evidentemente incorporadas as 
modificações que já foram registradas nas notas taquigráficas aqui apresentadas. 

Os Senadores, Senadoras, Deputados e Deputadas que aprovam o 
relatório, de 1.050 páginas, apresentado pela Senadora Ana Rita, permaneçam 
como estão; os contrários se manifestem. (Pausa.) 

Aprovado, por unanimidade, o relatório desta Comissão. (Palmas.) 
Coloco em votação a Ata da 37ª Reunião, solicitando a dispensa da 

leitura da mesma ... 
O SR. DR. ROSINHA (PT - PR) - Sr" Presidente. 
A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Com a palavra, o 

Deputado Dr. Rosinha. 
O SR. DR. ROSINHA (PT - PR) - Sr" Presidente, há inscrições 

ainda CGi ,1FEl<E. C(.ii~!i o 0~\! 1J!!,JAL 
Em .J.I_; Q + I µ:)f}. °ZC: ~/ 

Avt -" t-A1 , 1-o fu \'L,.. ~ 
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Senado Federal 
Secretaria Geral da Mesa 

Secretaria de Comissões 
Coorde11ação de ComlsslJes Especiais, Temporárias e Parlame11tares de l11q11érito. 

O11cio n.º 466/2013- CPMI-VCM 

A Sua Excelência o Senhor 
Senr.dcr Renan Calheims 
Pres•dente do Congresso Nacional 

A,;sunto: Encerramento dos Trabalhos da Comissão 

Senhor Presidente, 

Brasília, 4 de julho de 2013. 

Nos tennos do a11. 14 do Regimento Comum, comunico a Vossa Excelência o 

encerramento dos trabalhos desta Comissão na presente data, oportunidade em que ocorreu sua 

38' Reunião na qual foi aprovado o Relatório Final de autoria da Senadora Ana Rita, com a 

apresentação de 13 (treze) Projetos de Lei e I (um) Projeto de Resolução do Congresso 

Nacional. 

Presentes à Reunião, conforme cópia da lista de presença anexa, os (as) Senadores 

(as) Ana Rita (PT/ES), Ângela Portela (PT/RR), Ricardo Ferraço (PMDB/ES), Ana Amélia 

(PP/RS), Lúcia Vânia (PSDB/GO), Armando Monteiro (PTB/PE), Humbe110 Costa (PT/PE), 

Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) e Sérgio Souza (PMDB/PR), e os (as) Deputados (as) Dr. 

Rosinha (PT/PR), Marina Santanna (PT/GO), Nilda Gondim (PMDB-PB), Jô Moraes 

(PCdoB/MG), Eduardo Azeredo (PSDB/MG), Keiko Ota (PSB/SP), Cannen Zanotto (PPS/SC), 

Fátima Pelaes (PMDB/AP) e Rosane Ferreira (PV/PR). 

Respeitosamente, 

Deputa/tJ!~~ 
ifjsidente 

Senado Pederal 
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Cosia, sala 15 - Subsolo 

CEI' 70.165-900-Brnsllia/DF; telefone (61) 3303-3514 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLA TIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004. 

Cria o Programa Bolsa Família e dá outras 
providências. 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento: 

I - o beneficio básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 
extre::na pobreza; 

II - e, beneficio variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 
pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças 
entre O (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite 
de 5 1 cinco) benefícios por família; (Redação dada pela Lei nº 12.512, de 2011) 

III - o beneficio variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se 
encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 
2 (dois) benefícios por família. (Redação dada pela Lei nº 11.692, de 2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, destinado às 
unida.des familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumu.lativamente: (Redação dada pela Lei nº 12.817, de 2013) 

a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de O (zero) a 15 (quinze) anos de idade; 
e (Redação dada pela Lei nº 12.817, de 2013) 

b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos nos 
incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Incluído pela Lei nº 
12.722. de 2012) 

§ 1 º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 
possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 
mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros; 

II - rutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o 
qual o leite materno seja o principal alimento; (Revogado pela Medida Provisória nº 41 l, de 
2007). 

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela 
totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas 
oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento. 

§ 2° O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido 
a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). (Redação 
dada pela Lei nº 11.692, de 2008) 

§ 3° Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 
(cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (Redação dada pela Lei nº 11.692, de 
2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Redação dada pela Lei nº 
11.692. de 2008) 

II - o beneficio variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais 1. (Redação dada pela Lei nº 11.692, de 2008) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 4 ° Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão ser pagos 
cumulativamente às famílias beneficiàrias, observados os limites fixados nos citados incisos 
II, III e IV. (Incluído pela Lei nº 12.722, de 2012) 

§ 5° A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os valores 
estabelecidos no § 2º e no § 3° deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que se 
referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 
mc1sos. (Redação dada pela Lei nº 11.692, de 2008) 

§ 6° Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de 
pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3° poderão ser majorados pelo Poder 
Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, 
atendido o disposto no parágrafo único do art. 6°. 

§ 7° Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1 º , à 
medida que passarem a receber os beneficios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber 
os beneficios daqueles programas. 

§ 8° Considera-se beneficio variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
beneficios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 
Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo. 

§ 9° O benefício a que se refere o § 8° será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem. 

§ 1 O. O Conselho Gestor lnterministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o 
cumprimento dos critérios de que trata o § 2°, nos casos de calamidade pública ou de situação 
de emergência reconhecidos pelo Governo Federal. para fins de concessão do benefício básico 
em caráter temporário. respeitados os limites orçamentários e financeiros. 

§ 11. Os beneficios financeiros previstos nos incisos !, II, III e IV do caput serão pagos, 
mensalmente, por meio de cartão magnético bancàrio fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social -
NIS. de uso do Governo Federal. (Redação dada pela Lei nº 12.722, de 2012) 

§ 12. Os beneficios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos 
termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 
11.692. de 2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Incluído pela Lei nº 11.692, de 2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Incluído pela Lei nº 11.692, de 2008) 

III - contas contábeis; e (Incluído pela Lei nº 11.692, de 2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Incluído pela Lei nº 11.692, de 
2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do 
prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente ao 
Programa Bolsa Família. 

§ 14. O pagamento dos beneficios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, 
na forma do regulamento. 

§ 15. O beneficio para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor necessário para 
que a soma da renda familiar mensal e dos beneficios financeiros supere o valor de R$ 70,00 
(setenta reais) per capita. (Redação dada pela Lei nº 12.817, de 2013) 
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§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido em ato 
espec:ífico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
beneficio para superação da extrema pobreza. (Redação dada pela Lei nº 12.817, de 2013) 

I - (revogado); (Incluído pela Lei nº 12.817, de 2013) 

II - (revogado). (Incluído pela Lei nº 12.817, de 2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados no inciso III 
do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e qualificação 
profissionais.(Incluído pela Lei nº 12.817, de 2013) 
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